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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Educação

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Câmara Municipal

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Assistência Social

DECRETO N º 0067/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Educação de 
Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.234.990,00 
(hum milhão, duzentos e trinta e quatro mil, novecentos e noventa 
reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de agosto de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0068/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social de Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de 
R$ 20.605,00 (vinte mil, seiscentos e cinco reais) para reforço de do-
tações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor, das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de agosto de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO 166/2024
1- PROCESSO: 3430/2024
2- CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE TRAJANO DE MORAES
3- CONTRATADO. VEGA P. SERVIÇOS E R. ARTISTICAS
LTDA 			                       CNPJ N° 25.245.017/0001-
30.
4- OBJETO. Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de shows, para atender as necessidades da SECRETARIA
MUNICIPAL INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO, processo
10612023, PREGÃO 16/2023.
5- VALOR DO CONTRATO: R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüen-
ta reais)
6- PRAZO DE VIGENCIA: 30 (trinta) dias
7- PRAZO DE EXECUÇÃO: 07 de setembro de 2024
8- ASSINATURA: 03 de setembro de 2024
9- FISCAL DO CONTRATO: Ronnie Correa de M Freire - Mat 4471

EXTRATO DE CONTRATO 167/2024
1- PROCESSO: 3431/2024
2- CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE TRAJANO DE MORAES

3- CONTRATADO. VEGA P. SERVIÇOS E R. ARTISTICAS

LTDA 			            CNPJ N° 25.245.017/0001-30.

4- OBJETO. Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de locação de trio elétrico, para atender as necessidades da

SECRETARIA MUNICIPAL INDÚSTRIA, COMERCIO E TURIS-

MO, processo 3194/2023, PREGÃO 13/2023.

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)

6- PRAZO DE VIGENCIA: 30 (trinta) dias

7- PRAZO DE EXECUÇÃO: 07 de setembro de 2024

8- ASSINATURA: 03 de setembro de 2024.

9- FISCAL DO CONTRATO: Ronnie Correa de M Freire -Mat 4471

DECRETO N º 0070/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO 

DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Traja-

no de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 639.510,00 (seis-

centos e trinta e nove mil, quinhentos e dez reais), para reforço de do-

tações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-

do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 

17/03/64 com anulação de igual valor, das dotações orçamentárias na 

forma do anexo I.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de agosto de 2024.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito

Fundo Municipal de Educação

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0069/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRA-
JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 977.615,59 
(novecentos e setenta e sete mil, seiscentos e quinze reais, cinquen-
ta e nove centavos), para reforço de dotações orçamentárias na for-
ma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de agosto de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0072/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE  
TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Câmara Municipal de Trajano 
de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 696.182,95 (seis-
centos e noventa e seis mil, cento e oitenta e dois reais, noventa e cin-
co centravos), para reforço de dotações na forma do quadro abaixo.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do quadro acima.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de setembro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N º 0071/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRA-
JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-
nicipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 58.737,77 (cin-
quenta e oito mil, setecentos e trinta e sete reais, setenta e sete cen-
tavos) para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de real 
excesso de arrecadação na fonte des recurso 1605 - Assistência Fi-
nanceira da União destinada à complementação ao pagamento dos 
pisos salariais para os profissionais da enfermagem na forma abaixo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de agosto de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO 164/2024
1- PROCESSO Nº 3207/2024
2- CONTRATANTE: O Município de Trajano de Moraes.
3- CONTRATADO. HELIO FERREIRA DE REZENDE ME

CNPJ N° 07.256.492/0001-20
4- OBJETO. Contratação empresa especializada na prestação de servi-
ços de manutenção preventiva e corretiva em poços artesianas e bombas
incluindo o fornecimento dos materiais e equipamentos, em atendimen-
to a secretaria Municipal de Obras, processo 553/2023, pregão 19/2023.
5- VALOR DO CONTRATO: R$ 3.755,00 (três mil e setecentos e
cinqüenta e cinco reais)
6- PRAZO: 30 (trinta) dias.
7- ASSINATURA: 22 de agosto de 2024.
8- FISCAL DO CONTRATO. Luiz Carlos da Silva Caetano - Mat
4455.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO 11/2024
1- PROCESSO Nº 2792/2024
2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3- CONTRATADO: Audi Center Serviços Audiológicos Ltda

        CNPJ N° 02.661.761/0001-10
4- OBJETO: Prestação de Serviço de Exame BERA com sedação
5- VALOR DO CONTRATO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais)
6- PRAZO: 06 (seis) meses
7- ASSINATURA: 11 de setembro de 2024
8- FISCAL DO CONTRATO: Sônia Regina David Silva - Mat. 4342
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Horário de verão volta em 2024? 
Governo federal oficializa 
decisão sobre medida

O Operador Nacional do 
Sistema Elétrico (ONS) – res-
ponsável pela coordenação e 
controle da operação das ins-
talações de geração e trans-
missão de energia elétrica – 
recomendou na última sema-
na que o o Brasil volte a ado-
tar o horário de verão.

No entanto, o governo fe-
deral ainda vai avaliar o ce-
nário, antes de efetivamente 
optar pela medida.

Segundo declarou na se-
mana passada o ministro de 
Minas e Energia, Alexandre 
Silveira, uma decisão deve ser 
tomada em alguns dias.

Se for adotada, a medida 
valeria ainda para 2024, po-
rém não necessariamente em 
todo o período do verão, que 
vai de 21 de dezembro deste 
ano a 20 de março de 2025.

Alexandre Silveira disse 
que, apesar da indicação da 
ONS, não há risco energéti-
co em 2024 graças ao plane-
jamento adotado. No entan-
to, o ministro destacou que é 
preciso pensar a longo prazo, 
com o olhar em 2025 e 2026.

Silveira apontou o horário 
de verão como uma medida 
que contribui para a susten-
tabilidade energética e citou 
o Canadá como exemplo de 
outro país que adota o me-
canismo.

“O horário de verão é uma 

possibilidade real, mas não é 
um fato porque tem implica-
ções, não só energética, tem 
implicações econômicas. É 
importante para diminuir o 
despacho de térmicas nos ho-
rários de ponta, mas é uma 
das medidas, porque ela im-
pacta muito a vida das pes-
soas”, reconheceu o ministro.

Instituído em 1931 no Bra-

sil, o horário de verão funcio-
nou continuamente de 1985 
até 2019, quando o governo 
passado decidiu revogá-lo, 
alegando pouca efetividade 
na economia energética.

O que acha a população
sobre o horário de verão
A volta do horário de verão 

no território brasileiro não é 
uma unanimidade entre a po-

pulação. No entanto, um le-
vantamento feito pela Asso-
ciação Brasileira de Bares e 
Restaurantes (Abrasel) mos-
tra que sua adoção é bem-
-visto pela maioria. De acor-
do com a pesquisa, feita com 
três mil pessoas, 54,9% dos 
entrevistados são favoráveis 
à mudança nos relógios ain-
da este ano.
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Ministério da Saúde substituirá as vacinas de 
reforço em gotas contra a pólio por doses injetáveis

A vacina oral poliomielite 
(VOP) será oficialmente apo-
sentada no Brasil em menos 
de dois meses. Popularmen-
te conhecida como gotinha, 
a dose será substituída pela 
vacina inativada poliomieli-
te (VIP), aplicada no forma-
to injetável.

De acordo com a integran-
te do Comitê Materno-Infantil 
da Sociedade Brasileira de In-
fectologia, Ana Frota, a previ-
são é de que a retirada da VOP 
em todo o País ocorra até 4 de 
novembro.

Ao participar da 26ª Jor-
nada Nacional de Imuniza-
ções, em Recife (PE), Ana lem-
brou que a VOP contém o ví-
rus enfraquecido e que, quan-
do utilizada em meio a con-
dições sanitárias ruins, pode 
levar a casos de pólio deriva-
dos da vacina, considerados 
menos comuns do que as in-
fecções por poliovírus selva-
gem. “Mas, quando se vacina 
o mundo inteiro [com a VOP], 
você tem muitos de casos. E 
quando eles começam a ser 
mais frequentes que a doença 
em si, é a hora em que as au-
toridades públicas precisam 
agir”, explicou.

A substituição da dose oral 
pela injetável no Brasil tem 
o aval da Câmara Técnica de 
Assessoramento em Imuni-
zação e é recomendada pela 
OMS (Organização Mundial 
da Saúde).

O esquema vacinal contra a 
poliomielite ficará assim:

* 2 meses – 1ª dose injetável 
(como já ocorre hoje)

* 4 meses – 2ª dose injetável 
(como já ocorre hoje)

* 6 meses – 3ª dose injetável 
(como já ocorre hoje)

* 15 meses – dose de refor-

A partir de agora, a vacina oral poliomielite bivalente (VOPb), conhecida 
popularmente como "gotinha", será substituída pela vacina inativada poliomielite

DIVULGAÇÃO

PORTARIA Nº. 631/2024
Designa servidores para desempenhar a Função de Fiscal de Con-
trato.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no uso 
de suas atribuições legais:
Considerando o disposto no artigo 117 da Lei Federal n°. 14.133 de 
01/04/2021, que dispõe sobre a fiscalização dos contratos;
					     RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, os servidores para desempenhar a Função de 
Fiscal de Contrato, conforme abaixo relacionados:
Marilane de R.Hespanhol Lima – mat.nº.4448 - Secretaria M. de Adm. 
e Reestruturação
Zeir Maciel – mat.nº. 4185 - Secretaria Municipal de Agricultura
Zeir Maciel – mat. nº. 4185 - Secretaria Municipal de Estradas e Ro-
dovias
Paula Silva Lopes Netto – mat. nº. 4771 - Secretaria Municipal de 
Educação
Mauro Sergio Cunha Martins – mat. nº. 4149 – Secretaria Municipal 
de Defesa Civil
Valério Flávio Leão – mat. nº. 4655 – Secretaria Municipal de Ação 
Social
Vanda Schuchmann – mat. nº. 3947 – Secretaria Municipal de Ação 
Social
Luiz Carlos da Silva Caetano – mat. nº. 4455 – Secretaria M. de Obras 
e Serv. Públicos
Aleir da Silva Muniz – mat. nº. 7519 – Secretaria M. de Obras e Ser-
viços Públicos
Robson Lima dos Santos – mat.nº. 4171 – Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer
Helber de Souza Faria – matrícula nº. 4830 – Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente
Ronnie Correa de M. Freire – matrícula nº. 4471 – Secretaria M. de 
Ind., Comércio e Turismo
Ronnie C. de M. Freire – mat. nº. 4471 – Secretaria M. de Transpa-
rência e Comunic. Social
Gisellia Tatiana Botelho Pimenta – mat. nº. 4170 – Procuradoria Ge-
ral do Município
Jose Vinicius Pires Franco – mat. nº. 0653 – Secretaria Chefe de Ga-
binete
Cristiano Klayn – mat. nº. 3743 – Secretaria Municipal de Gestão Pa-
trimonial
Neuza Camara Fontes – mat. nº. 4068 – Secretaria M. de Transporte
Manoel de Oliveira Ferreira – mat. nº. 4317 – Secretaria M. Transporte
Adilson Ferro Vieira – mat. nº. 3679 – Secretaria M. de Segurança, 
Ordem e Mobilidade
Luiz Danetra Junior – mat. nº. 4291 – Secretaria Municipal de Saúde
Rosangela da Silva Lourenço – mat. nº. 4402 - Secretaria Munici-
pal de Saúde
Vagna Neves de Oliveira – mat. nº. 4408 - Secretaria Municipal de 
Saúde
Sonia Regina David Silva – mat. nº. 4342 - Secretaria Municipal de 
Saúde
Evelin Gomes Campos – mat. nº. 4755 - Secretaria M. de Fazenda e 
Planejamento
Leandro Pinheiro Fernandes – mat. nº. 4811 – Superintendência de 
Tributação e Arrecadação
Suely Chauça Pacheco Galil Kautscher – mat. nº. 4399 – Secretaria 
Chefe de Gabinete
Art. 2º - Aos Fiscais de Contratos, ora designados será garantida pela 
administração as condições para o desempenho do encargo com a de-
vida observância do disposto na Lei Federal nº. 14.133 de 01/04/2021 
caberá ainda, no que for compatível com o contrato em execução:
I. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsa-
bilidade e emitir respectivos relatórios;
II. Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III. Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
IV. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em or-
dem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ul-
trapassado;
V. Comunicar formalmente à unidade competente, após contratos pré-
vios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de pe-
nalidade;
VI. Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do con-
trato sob sua responsabilidade;
VII. Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do con-
trato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
VIII. Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX. Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de mo-
dificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 
e equipamentos, formulados pela contratada;
X. Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com 
os estabelecidos no contrato;
XI. Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
XII. Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades en-
contram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.
Art. 3º - Aos Fiscais designados deverá ser entregue pelo Setor de 
Compras, imediatamente após a ciência de sua designação, pasta con-
tendo cópias, no mínimo, do Edital de licitação e de todos os seus ane-
xos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, 
de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do ob-
jeto a ser fiscalizado.
Art. 4º - Fica garantido aos Fiscais do Contrato amplo e irrestrito aces-
so aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fis-
calização.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 21 de agosto de 2024.
RODRIGO FREIRE VIANA

- Prefeito -

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CARTA CONTRATO 10/2024
1- PROCESSO Nº 1751/2024
2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3- CONTRATADO: RODRIGO DA COSTA AMIL CIRURGIA, 	

	                     CNPJ N° 30.559.016/0001-08

4- OBJETO: Prestação de Serviço de Cirurgia Histerectomia Lapa-

roscópica

5 - VALOR DO CONTRATO: R$15.000,00 (quinze mil reais)

6- PRAZO: 06 (seis) meses

7- ASSINATURA: 09 de setembro de 2024

8- FISCAL DO CONTRATO: Sônia Regina David Silva – Mat. 4342

EXTRATO DE CONTRATO 165/2024
1- PROCESSO Nº 3206/2024
2- CONTRATANTE: O Município de Trajano de Moraes.
3- CONTRATADO. MS Campos Artefatos para Construção Ltda 	
		           CNPJ N°11.316.129/0001-20.
4- OBJETO. Aquisição de artefatos de cimento em atendimento a se-
cretaria Municipal de Obras, processo 3746/2023, PREGÃO 22/2023
5- VALOR DO CONTRATO: R$ 25.078,00 (vinte e cinco mil e se-
tenta e oito reais)
6- PRAZO: 03 (três) meses.
7- ASSINATURA: 22 de agosto de 2024
8- FISCAL DO CONTRATO. Luiz Carlos da Silva Caetano-Mat. 
4455.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO 08/2024
1- PROCESSO Nº 3057/2024
2- CONTRATANTE: Município de Trajano de Moraes
3- CONTRATADO: NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda
 			            CNPJ N° 07.797.967/0001-95
4- OBJETO: Serviço de Sistema Via Web de pesquisa de preço
5- VALOR DO CONTRATO: R$11.960,00 (onze mil, novecentos 
e sessenta reais)
6- PRAZO: 12 (doze) meses
7- ASSINATURA: 06 de setembro de 2024
8- FISCAL DO CONTRATO: Marilane de R. Hespanhol Lima - 
Mat. 4448

PORTARIA Nº. 628/2024
Concede Licença por motivo de Doença em Pessoa da Família.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no uso 
de suas atribuições legais.
					     RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora LUCINEA HENRIQUE DE AN-
DRADE, matrícula nº. 3965, Licença para Acompanhar Pessoa Doen-
te na Família, no período de 20/09/2024 a 18/11/2024, perfazendo 60 
(sessenta) dias, com vencimentos integrais, de acordo com o Inciso 3º 
do artigo 102 da Lei Municipal nº. 983/2016 - Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 20 de agosto de 2024.
RODRIGO FREIRE VIANA

- Prefeito -

PORTARIA Nº. 629/2024
Nomeia Servidor da equipe do NASF.
Considerando que o NASF têm como objetivo apoiar a consolidação 

da Atenção Básica no Brasil, ampliando as ofertas de saúde na rede de 

serviços, assim como a resolutividade e a abrangência das ações. São 

regulamentados pela Portaria nº. 2.488, de 21 de outubro de 2011, e 

complementados pela Portaria nº. 3.124, de 28 de dezembro de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no uso 

de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1080 de 

24/05/2018,

					     RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR para fazer parte da Equipe de Profissionais do 

NASF II (Núcleo de Apoio a Saúde da Família) os servidores abai-

xo relacionados:

1. Michelli Machado Campos, mat. nº. 4760 – Sanitarista;

2. Renata Paula Theodoro Geraldo, mat. nº. 7527 – Assessor de Saú-

de Mental;

3. Tiago Danetra Klayn, matrícula nº. 3773 – Fisioterapeuta;

4. Saulo Roberto Rodrigues Pacheco, mat. nº. 4335 – Médico Vete-

rinário;

5. Thatiana Latini Girolamy Kimus, mat. nº. 4570 – Psicóloga;

6. Gabrielle Pereira Etz, mat. nº. 4622 – Farmacêutica.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 20 de agosto de 2024.

RODRIGO FREIRE VIANA
- Prefeito-

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

ço injetável (no lugar das go-
tinhas)

A vacina da gotinha cum-
priu seu papel de forma exito-
sa na eliminação da poliomie-
lite no país e injetável (inativa-
da) é um avanço tecnológico e 
contribuirá ainda mais com a 
eficiência do Programa Nacio-
nal de Imunizações (PNI) com 
relação a poliomielite, segun-
do a superintendente de Vigi-
lância em Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde do Rio de 
Janeiro Gislani Mateus.

“A injetável (VIP) já esta-
va no calendário vacinal para 
as crianças menores de um 
ano. Há evidências científicas 
de que essa vacina inativada 

também protege muito bem. 
Ela precisa de menos doses, 
tanto que vai diminuir uma 
dose de reforço e tem menos 
contraindicações. Sem dúvi-
da é uma mudança pautada 
em recomendações técnicas 
e científicas que garantem a 
proteção das nossas crianças 
e ajudam no combate a po-
liomielite também a nível glo-
bal”, explica Gislani Mateus.

Entenda
Em 2023, o Ministério da 

Saúde informou que passaria 
a adotar exclusivamente a VIP 
no reforço aplicado nas crian-
ças com 15 meses de idade, 
até então feito na forma oral. 
A dose injetável já vinha sen-

do aplicada aos 2, 4 e 6 me-
ses de vida, conforme o Ca-
lendário Nacional de Vacina-
ção. Já a dose de reforço con-
tra a pólio, antes aplicada aos 
4 anos, segundo a pasta, não 
será mais necessária, já que o 
esquema vacinal com quatro 
doses vai garantir proteção 
contra a pólio.

A atualização considerou 
critérios epidemiológicos, evi-
dências relacionadas à vaci-
na e recomendações interna-
cionais sobre o tema. Desde 
1989, não há notificação de 
casos de pólio no Brasil, mas 
as coberturas vacinais sofre-
ram quedas sucessivas nos úl-
timos anos.
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Os amigos sempre arru-
ma tempo e jeito para se 
encontrarem. No Pago-
de do Herdy (Quadra da 
Saudade - NV Friburgo) 
o casal Danilo Ramalho 
e Andreza com as ami-
gas Graziella (Zazá) e Ali-
ne curtiram muito a noi-
te de sexta!

Claudio Ramalho comemora mais 
uma primavera! Parabéns Mazuca, 
que muitos anos sejam comemorados 
com saúde, paz e alegria. São 65 anos 
de muita histórias e muitas conquistas.

A amizade
é tudo!

Parabéns para 
Claudio Ramalho 

 Quem também comemorou foi a nossa amiga
linda Mere. 51 anos de pura alegria e simpatia.

Desejamos felicidades e tudo de melhor em sua vida.

RodaViva
MICHELLE_TOTOKA@HOTMAIL.COM

Happy 

Day MereJ 

Blayner

Prefeito Rodrigo Viana em visita as 
obras de asfaltamento na RJ162, 
que liga Tapera x Sodrelândia.

Visita às 
obras de 
asfaltamento

O nosso amigo Alderi Sil-
va e candidato a prefeito 
pelo município de Tra-
jano de Moraes, sentado 
num banco da Praça Nilo 
Peçanha com sua biblia, 
para fazer uma medita-
ção sobre a politica tra-
janense.

Com muita alegria nosso amigo Pablo Marques 
comemorou mais um ano com amigos e familia-
res. Desejamos tudo de melhor.

Meditando 
na praça 
Nilo 
Peçanha

FELIZ ANIVERSÁRIO 
PABLO MARQUES


